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CoNTRATO No 0822026

TERTO DE CREDENCIAUENTO Tf 225'2025

CHÀISAHENTO PÚBLlcO NO üI/2025

Pôlo presente instrumênto, de um tado o MUNICIPIO DE ESPUMOSO - Rs, pêssoâ

jurÍdica de darêito púHico int8mo, inscritô no GNPJ sob no 87.612.74310001-09, com

sede na Prâçe AÍthur Ritter de Medeiros, SIN - Centro, Espumoso - RS, CEP no 99400-

000, nêste ato rêprcsentâdo por sêu Prefeíto Municipal, GERSOII LOPES ROORIGUES

IT.ACHADO, dor?vante denominâdo simplesmentê CONTRATANTE, por outro lâdo

JANDIR DA §ILVA SANTOS, Fêssoâ jurídicâ de direito privado, inscrite no CNPJ sob

no 51.234.053/m0148, êmpresa estabelecida nâ cidadê de Campos Borgpe/RS, na

Rua Femando Franco Toledo, S/N, Baino: Operária, Cep: 99.435-ün, doravante

simplesmênte denominado CONTRATADO, cêlebfam o prcseÍttê contÍato para a

conlÍdação horâB dê serviço caminhão truck câçamba b*culântê, pera âtender as

nêcêssidadês do Municípúo d€ Espumoso, coníormê dêscrito na dáusula primeira "Do

Objeto'.

O presente contÍato teÍn seu re§pecÍivo fuÍdamento no Termo de

Crcdênciamênto COirÂJA no 22512025, Chaíúamênto Público n" 04/2025' e êm

confoÍmidade com âs cláusulâs a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigaçõê§

e responEabilidades das partes:

CLÁUSULA PRITEIRA. DO OBJETO

Constituem ôbjêto de§te a realização dê hora§ Gaminháo truck caçamba

bâôculante. coníonne segue:

I ÚNIDADE DÉMEDIDA

Contrataçáo dê 241 horas

de serviço para caminhão

tíuck câçamba basculantê,

com câpâcidade mlnimE

de cargâ de 12 (doze)

DESCRIçÃO

a2



estado dc conservação,

com motoíisla,

combu6tivêl e mânutençâo

devidamentê êmplâcados

ê Íicenciados, munidos de

todos os êquip6rnêntos de

sêguÍanÇá exigidos pêlo

Oetran, com motoristas

aflos pâÍã a funçáo.

bommêtros

.5TADO DO iIO €RAtrDE DO SUI

PREfÊÍrutA IlU ICI'AL DC ÊSPUIr|GO

O fomêcimênto dê 241 hoÍas dê serviço para Caminhão Truck Caçamba

Basculante do Teímo dê Crêdenciamorúo COIVIAJA n.o 22512025 de §eÍviços de Horas

Máquinas, Chemâmento PúHico 04/2025, dê JANDIR DA SILVA SANTOS, item 2,

visaÍdo âtêndêr a dêmanda dâ Secr6taria da TranôpoÍtê e Trânsito nêste MUNICíPIO

DE ESPUMO§O/RS.

cúusuLA SEGUNDA - DO PREçO

O prsço para o fomecirnento dao hms máquinaa é dê Í§ 58.Í87,&l

(cinquânta e olto mil conto e oitenb e sate tpalg com qu.trc cêrúavor.) equivahntê

a 24í horas caminhão lruck, scndo quê o valor da hora caminháo tÍuck é dê R$ 241,4
(duzêntd! a qurEnt G um raaia ê quârcnia o quatno Gêntavos.)

CúU§ULÂ TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORçATET{TÁru,A

As despesas dêcoírêntes do pres6nte contrato corÍeÍáo à conta da

seguínte dotâção orçamentária' Açáo prevista no Convênio FPE no. 27412025 -
PROGRAMA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS.

&[ SECRETARI.Á TUNICIPAL DA AGRICULTURA E TElo
AUBIE}{TÉ

O{.07 AGRICULTURA FAflILIAR - AUXIUO E COTfVÊNIO
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3390.39.00.00.0o.00.í0t3 ot rBos sERuÇoa ÍrE rERcEtRo6

PEôSOA JURIEHCÀ

CúUSULA QUARTÀ - DA EXEGUçÃO DO §ERVIçO E DO

PAGAHÊNTO

4.1. O CONTRATADO dêverá sêr íe§pon§ávol por todas as de§p€§â§

peÍâ o fomêcímento do otlioto, alám de que deve êstâr êm acoÍdo com as

êspêcifueçfu di6postâs.

4.2. A pÍe§tâção do servigo §êrá dar6e'á conformê a êcêsBidadê da

SECRETARIÂ DE TRÂNSPoRTE E TRÂNSIÍO, medianle a êmis8ão de ordem de

compftr pârã a prestaçáo do sêrviço. Apô3 ê emissão da oÍdem, â êmpresa d€n eÉ em

ãté 24 hoías iniciar â prê§tâçâo do seÍviço, no local indicãdo pêta sêcretaÍiâ rêquiEitãntê:

4.2.1.Verificada a não coÍtfoÍmidâdÊ da pre$açfo do semço, o

CoNTRATADO deverá promover imêdiâtâmêntê as cOneções necessári*, suleitan&-

se às pênâlklad$ previsla8 neste conüato;

4.2.2.4 Prsstaçáo do ôêÍviço sê dârá no dêcorrer do prâzo contrâtual a

mêdide da necessidadê do CÔNTRATANTE, se estlvêr de aêoÍdo com âs

êspecificeçõês da píoposta, apó§ verificeçáo da prestaçâo do serviço e

consêqugntemente acêitaÉo;

..4.2.g. Ap& a êxecuçáo do serviço, vedfrcads a conÍoÍmidadê &
mesmo, sêÍá atêstado o §eu r6cêbimento. A comprovação do recebimslto do s€rviço

Sêráêncsminhadaaofi§câldocontrato'cabeÉâofisÇeldocontratoorecêbimerrto

definitivo do §êÍviço Prêstadoi

4.3. O CONTRATADO apr8sêntaÍá ao CONTRATANTÊ' êm sté 15 dia§

após a execução das horas máquinas, a relaçáo do seÍviço e o número das horac

trEbalhâdàs,deacofttocomoprêsêntecontrato,ânotâfiscelôTeÍmodeRecebimentô

emitido peb Fiscal do Contrato.

4.4. Após o rêcebiÍnento da nota t§cal' &verá ocorrer a liquidaçáo da

dêsp€sa, sendo quê apó8 i§so §sÉ encâminhâdo peÍa cronogrâmâ dê pâgamênto' o
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pagEÍnêrúo 8eÉ atraü6 de crédito €m coírtr corêrüe ou do oÍdêín dê pagamento ne

coírtâ indicade, em atê 3O (trürta) diâ3 da êmi!§áo da Nota Fiscâi.

4.5. A nota fiscal deverá coÍrteÍ, êm locel de fácil üsualízaçáo, a

indícâção do número da nota de cmp.nho, número do proccEtto d€ cÍsd€nciamento ê
poeteío liôenção do docurrEnb ftcd para pagamento.

4.ô. O GONTRATADO deverá apÍêBêntar, quando dâ apÍ€sêntaÉo da

Note Fiscãl, oompíovânte dâ sua rêgularkladê fi6câl e prêyidenciáÍia, comtantês des

§êguinhs cêÍtiJões: CND; FGT§; INSS, Fezênda Estedual, CeÊidão Conjuírtâ de Débito

rêlátivos âos TÍíbutG Feder€is e a DÍvida Aüva da Uni& e CND Trabalhistâ.

4.7. t €veÉ o CONTRATADO, quendo do ÍBtu.amênto, obsêrvâr ag

disposiçó€s conlídas no Dêcreto Munlcipal pârâ finÊ de ampdr às regras dc râtenção

clispostâs tN RFB n. 1.234f2012, quaíto ao lmpoeto dê Renda Retilo na Fonte.

cúusurt ourÍÍA-DA ucÊilctA Do oorarRATo
O prazo de vigêncla do mrÍrato é da 30 (HÍ*â) di.3, a oofiar da dd.

da assinetura.

CúUSULA SEXTA - DAs OBRIGAçoES DA CoNTRATA}ITE

São obrigâçôês do CONTRATANTE:

| - Eüetuar o devuo pagamêr*o ao CONTRATADO, nos lêÍmos do

prêâente in8trumênto;

ll - Dar ao CONTRATADO as condições nacessárias à rêguhr êx€cuçáo

do coÍrtÍato:

lll - DêteÍminar as providências nê@gsáriâs quando o fomêcim6nto do

sêrviço não obsêrvar a íoÍma estipulâda no prâ3entê corírato, sem pÍEjuízo da aplicaçâo

dâs sen@s câbívêÉ, quândo Íor o caso;

M - Dea[nar servkjor geÍtencênte ao quadro do CONTRATAilTE, para

ser ÍB§ponsável pêlo acompanhamento e fiscalização da gxêcução do obj€to do

pre3êÍüe conúato;

V - Cumprir todas ,3 demais cláusulae do presan(e côntrato-
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CI.àUSUTÁ SÉÍITÂ -DAS OBRIGAçÕES DOCO}ITRATADO

§ão obrigações do CONTRÀTADO:

I - Fomecer o serviço no vak r e nos teÍmos píopostos no Edital, no

Termo de Credenciâmênlo ê no prêsentê Contato:

ll * MaÍúer sempr€ afualizado os seus dados junto ao CONTRATANTE;

lll - Notificâr ao COMAJA ê ao GONTRATANTE eventual eltereçáo de

aua razão 3ociãl ê de müdançâ de sua dirêtoria, contrato ou êstatúo, enviando ao

COMAJA e ao CONTRATANTE, no prazo de 60 diâs, contâdos a parlir da datâ de

r6gi9tÍo da altêraçâo, cópia autenticada dâ Certidâo dâ Junta Comêrcial ou do Cartôrio

de Registro das Pessoas Jurídicas;

lV - Manter durântG â vigência do Termo de Credenciamento as

condiçõ$ exigidai para a habilitaçáo.

cúusutA onAvA - DA R§GALlzAÇÃo Eo coiÍÍRÀTo

I - A oxecuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fi§calizada pela

Fiscal FLÀV|O VANDERLEI BORGES DE OLIVEIRA; e o geslor do contrato sêrá o

sêcrêtário dê frensportês ê Trârisito, MARCUS LUIZ GUGEL.

ll - Dentre as ÍBspomatilidades do(s) ftsca(is) e§tá à nêcêssidade de

anotaÍ, em rôgistÍo próprio, todas as oconências relacionadas à êxecuçáo do contrato,

inclusive quaÍdo dê sêu fiel cumpriínento, dêlêrminândo o que for neces§áÍio pâra a

regularização & êvêntuai§ felta§ ou defeitot observados.

CLÂUSULA NOI{A - DAS PENAUDADE§

A inobseruâÍrciâ, pelo CONTRATADO, de cláusula ou obrigação

conBtante dêstê contrato, ou dê dever originado de norma legal ou Íegulâmêntâr

portinêntg, aútotizatâ o CONTRATANTE a aplicar, em cada caso' as Pênâlidade8

oontÍatuais: a) advertência; b) multa' na forma previeta no EdÍtâl; c) suspensão

temporáíiâ dos serviços; d) dêclârãção dê inidoneidadê pâra licitâr ou contrátar com a

AdministÍaçâoPúbti€enquantoperduraremosmotivosdetêÍminantêsdapuniçáoou

âté que seja promovida a rêabiliteção peÍantê a prÔpÍia eúoddade quê aplicou â

penâlklâde, qu€ §érá concêdida sempÍe que o CONTRATADO Íessarcir a
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E. por assim e§târÊm Írsb6 e contrdâdos, â§sinam o pfteâêfltê

instruínêÍrlo sn 3 (tÍês) vi6 de igual teor e íoÍma, Farâ quê §uÍta sêus iuúdicoG ê lsgei§
êfeitoô.

Espumoso/RS, 07 rc4n026.
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GONTRATANTE

JANDIR
SILVA
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JANDIR DÂ SILVA SANTOS

CNPJ: 5í.23i3.053r0OOí {!8

CONTRATADO

FLAVIO VANDERLEI BORGES DÉ OUVE]RÂ

FISCAL

LUIZ GUGEL

I

GESTOR
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